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Ata da 2ª Sessão, da 1ª Reunião Extraordinária, da 2ª Sessão 

Legislativa, da 10ª Legislatura, realizada no dia 20 de janeiro 

de 2022. 

 

                                     Presidente:            VALDIR SAUTHIER 

                                     Vice-Presidente:  CARLOS BECKER  

                                     Secretários:           MARIA ISOLDI SCHAFER 

                                                                       ELIEZER DAL PONT (TITI) 

                                                        

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se no Plenário 

da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu, o Poder Legislativo Municipal, com a 

presença dos Vereadores Carlos Becker, Eliezer Dal Pont (Titi), Evandro Perin, Maria 

Isoldi Schafer, Rosemeri dos Santos Finatto, Valdir Sauthier, Valter Larssen e Waner 

Xavier da Silva. Às quinze horas, havendo quórum o Senhor Presidente Valdir Sauthier 

declarou em nome de Deus aberta esta Sessão Extraordinária, em seguida em 

cumprimento a disposição regimental, determinou a leitura de um trecho Bíblico, que foi 

lido na Tribuna pelo Vereador Eliezer Dal Pont.  Em seguida o Senhor Presidente 

declarou aberto o expediente e colocou em discussão a Ata da Sessão Extraordinária 

realizada no dia 19 de janeiro de 2022, ninguém se manifestando foi considerada 

aprovada, seguindo assinada pela Mesa Diretora. Ato seguinte o Presidente Valdir 

Sauthier, declarou aberto o Pequeno Expediente e solicitou a 1ª Secretária a leitura das 

matérias do expediente, sendo informado que não constavam matérias no expediente 

desta sessão. Não havendo matérias no expediente o Senhor Presidente, declarou aberta 

a Ordem do Dia desta Sessão Extraordinária e solicitou a 1ª Secretária a leitura das 

matérias em pauta, assim seguindo: Leitura em 2ª. Discussão do Projeto de Lei nº 

01/2022, encaminhado pela Mensagem do Executivo Municipal 001/2022 protocolado 

nesta Casa de Leis sob o nº 005/2022, que autoriza revisão geral salarial  anual aos 

inativos, pensionistas, agentes políticos e servidores públicos municipais não abrangidos 

pela lei complementar nº 241/2022 e 242/2022, e dá outras providências. Colocado em 

discussão ninguém se manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei nº 

01/2022, aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, 
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e pelo mesmo não ter recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado 

da 3ª. Discussão e Votação, sendo determinado o seu encaminhamento à Senhora 

Prefeita para sanção. Leitura em 2ª. Discussão do Projeto de Lei nº 02/2022, 

encaminhado da mensagem 003/2022 protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 

007/2022, que altera as Leis Municipais nº 1.922/2021, de 18 de outubro de 2021 – 

plano plurianual para o período de 2022 a 2025, Lei nº 1.912/2021, de 15 de junho de 

2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 e Lei nº.  1.939/2021, de 27 de 

dezembro de 2021 – Lei Orçamentária anual para 2022, Crédito Adicional Suplementar 

de R$ 1.362.456,47 (Um milhão, trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e 

cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos). Colocado em discussão ninguém se 

manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei nº 02/2022, aprovado em 

todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter 

recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. Discussão e 

Votação, sendo determinado o seu encaminhamento à Senhora Prefeita para sanção. 

Leitura em 2ª. Discussão do Projeto de Lei nº 03/2022, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 008/2022, que altera as Leis Municipais nº 1.922/2021, de 18 de outubro de 

2021 – Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, lei nº 1.912/2021, de 15 de 

junho de 2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2022 e lei nº.  1.939/2021, de 27 

de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária anual para 2022, Crédito Adicional Especial de 

R$ 9.661.246,94 (Nove milhões, seiscentos e sessenta e um mil, duzentos e quarenta e 

seis reais e noventa e quatro centavos). Colocado em discussão ninguém se 

manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei nº 03/2022, aprovado em 

todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter 

recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. discussão e 

votação, sendo determinado o seu encaminhamento à Senhora Prefeita para sanção. 

Leitura em 2ª discussão do Projeto de Lei nº 04/2022, protocolado nesta Casa de Leis 

sob o nº 009/2022, que fixa a remuneração dos membros do conselho tutelar de Santa 

Terezinha de Itaipu – PR, e dá outras providências. Colocado em discussão ninguém se 

manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei nº 04/2022, aprovado em 

todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não ter 

recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. discussão e 
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votação, sendo determinado o seu encaminhamento à Senhora Prefeita para sanção; 

Leitura em 2ª discussão do Projeto de Lei nº 05/2022, de autoria da Mesa Diretora, 

protocolado nesta Casa de Leis sob o nº 010/2022, que autoriza reposição salarial dos 

Servidores, Vereadores e do Presidente da Câmara de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 

Nesse momento, o Vereador Waner Xavier por questão de ordem pediu a palavra, sendo 

concedida pelo Presidente. Salientou que não concordava com o reajuste salarial do 

presente Projeto de Lei, pois não havia participado da reunião da Mesa Diretora para 

determinar quem receberia tal aumento e também pelo fato de não ter sido consultado 

sobre os valores dos índices atribuídos a tabela, mas que votaria a favor para não 

prejudicar os demais servidores da Casa de Leis. Colocado em discussão, ninguém mais 

se manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei nº 05/2022, aprovado 

em todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, e pelo mesmo não 

ter recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado da 3ª. Discussão e 

Votação, sendo determinado o seu encaminhamento a Senhora Prefeita para sanção. 

Leitura em 2ª. Discussão do Projeto de Lei Complementar nº 01/2022, encaminhado 

pela Mensagem nº 002/2022, do Executivo Municipal, que “DISPÕE SOBRE A 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS POR ENFERMEIROS, TÉCNICOS DE 

ENFERMAGEM E AUXILIARES DE ENFERMAGEM PARA ATENDER AS SITUAÇÕES 

EXCEPECIONAIS E TEMPORÁRIAS DE ENFRENTAMENTO À COVID-19 E EPIDEMIA DO 

VÍRUS H3N2, E ALTERA LEIS COMPLEMENTARES. Colocado em discussão ninguém se 

manifestando foi colocado em votação, sendo o Projeto de Lei Complementar nº 

01/2022, aprovado em todos os seus artigos por unanimidade de votos dos Vereadores, 

e pelo mesmo não ter recebido emendas e nem recebido voto contrário, foi dispensado 

da 3ª. Discussão e Votação, sendo determinado o seu encaminhamento à Senhora 

Prefeita para sanção. Em seguida a 1ª Secretária informou que não havia mais 

deliberações constantes na Ordem do Dia. E não havendo mais matérias o Senhor 

Presidente Valdir Sauthier, agradeceu as presenças nesta sessão. Em seguida o Senhor 

Presidente agradeceu a todos os Vereadores e Vereadoras, ao tempo em que 

DESCONVOCOU todos os Edis desta Sessão Extraordinária e convidou a todos para 

participar da Sessão Ordinária a realizar-se no dia 15 de fevereiro de 2022, terça-feira, 

com início às 19h30min. Desejou um bom final de tarde e declarou por encerrada esta 
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sessão, mandando que se lavrasse a presente ata que, após aprovada, segue assinada 

pela Mesa Diretora. Eu, _______________ (Paulo Roberto de Freitas), Assessor Legislativo, 

resumi e a lavrei. 


